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RESUMO

A discriminacdo de género na oferta de empregos é um problema persistente em muitas sociedades ao redor
do mundo. Mulheres frequentemente enfrentam obstaculos e desigualdades sistematicas ao procurar
emprego, seja na contratagdo, na promog¢ao ou no acesso a oportunidades de carreira. Uma forma comum
de discriminacéo de género é a disparidade salarial, em que mulheres recebem remuneragédo inferior em
comparacdo aos homens, desempenhando fun¢des semelhantes. Onde refletem desigualdades estruturais e
culturais, como estere6tipos de género, preconceitos e normas sociais arraigadas. Além da disparidade
salarial, as mulheres muitas vezes enfrentam segregacdo ocupacional, sendo direcionadas a setores e
profissdes consideradas tradicionalmente femininas, que geralmente tém menor remuneracdo e menos
oportunidades de crescimento profissional. Por outro lado, campos de atuacdo predominantemente
masculinos tendem a ser mais valorizados e oferecem maiores perspectivas de avanco de carreira. A
discriminacao de género também pode se manifestar em processos de sele¢do e contratagao, com mulheres
enfrentando preconceitos e estere6tipos que as colocam em desvantagem em relacdo aos homens. O viés
de género pode influenciar a percepgdo das habilidades e competéncias das mulheres, resultando em
decisdes discriminatérias durante o processo seletivo.Para combater a discriminacéo de género na oferta de
empregos, sdo necessarias agcdes em multiplos niveis. Politicas governamentais que promovam a igualdade
de género, como leis de igualdade salarial e incentivos para a contratagdo equitativa sdo fundamentais. As
empresas também desempenham um papel importante ao adotar praticas de recrutamento imparciais,
oferecer oportunidades de desenvolvimento e promoc¢do equitativas e além de um ambiente de trabalho
inclusivo.

PALAVRAS-CHAVE: Ambiente de trabalho inclusivo; Desigualdades sistémicas; Disparidade salarial.
1 INTRODUGCAO

Ao observar que, hoje em dia, existem muitos preconceitos com relacdo ao género
das pessoas, temos que tais problemas tendem a ser regulamentados com politicas
publicas deveras funcional dentro do nosso ordenamento juridico e que a ONU também
levanta uma pauta relevante para tal discusséo, visto que tal tema possui uma abrangéncia
e relevancia mundial.

Fora as politicas publicas, temos o problema cultural, e esse somente o tempo pode
curar, com uma boa base escolar e familiar, com demonstragéo de respeito pelo proximo.

2 MATERIAIS E METODOS

A metodologia de pesquisa a ser utilizada sera o método hipotético-dedutivo. As
técnicas de pesquisa serdo as do método tedrico-bibliografico ante a consonéancia com o
tema proposto, com coletas de dados a serem realizadas em bibliotecas fisicas e virtuais e
legislacOes pertinentes ao tema em questdo. Dados os instrumentos de coleta, a forma de
tratamento sera a reducao dos dados em fichamentos, os quais serao utilizados na resposta
a hipétese tematica proposta.

A discriminagcdo de género contemporanea € um termo que se refere as formas
atuais de preconceito, estereotipagem e desigualdade de género que afetam pessoas com
base em sua identidade de género. Essas formas de discriminagao ainda séo um problema
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persistente em todo o mundo, apesar dos avancos significativos que foram feitos nas
Ultimas décadas, ainda € um problema sério e afeta negativamente a vida de muitas
pessoas em todo o mundo.

Assim, é importante promover a conscientizacéo e trabalhar em prol da igualdade de
género e do respeito a diversidade de identidades de género.

Pretende-se compreender como a discriminacéo de género encontra-se no ambiente
de trabalho. E ainda, em razéo disto, entender como a discriminacao tem sido realidade em
todas as fases do contrato de trabalho, seja ela pré-contratual, durante a vigéncia do
contrato e também a época da extingdo do mesmo. Objetiva-se discutir, ainda, as politicas
publicas de combate a discriminagdo existentes e 0os meios de executa-las.

3 RESULTADOS E DISCUSSOES

Destaca-se que esta € uma pesquisa em desenvolvimento e que os estudos
bibliograficos realizados apontam que o preconceito o qual existe no mercado de trabalho
formal esbarra em diversas dificuldades como o preconceito, a falta de empatia e a baixa
ou nenhuma atitude humanistica.

O tema em pauta escolhido € de grande discussao no mundo académico e de grande
relevancia no ambito social, onde infelizmente ainda nos dias de hoje muitas pessoas — em
razao de seu género - sofrem algum tipo de preconceito.

Portanto, é imperioso termos legislacdes e politicas que defendam a liberdade e
igualdade de género, onde o que se prese no ambito trabalhista € uma méo de obra
qualificada, e que se deve observar o profissional tanto de empregados quando de
empregadores.

Dito isso, temos que o tema apresentado € de grande importancia para ser
trabalhado nos dias de hoje, onde as minorias sofrem com esse tipo de pressao.

4 CONSIDERACOES FINAIS

Com base no trabalho apresentado, tem-se que a discriminacdo de género
contemporanea continua sendo um problema sério e persistente em todo o mundo,
afetando negativamente a vida de muitas pessoas. A desigualdade salarial entre homens e
mulheres, o assédio sexual no ambiente de trabalho e a exclusdo de pessoas trans e nao-
binarias em vérias esferas da vida sdo exemplos concretos dessa discriminacgao.

Embora tenham sido feitos avancos significativos nas Ultimas décadas, ainda ha
muito a ser feito para promover a conscientizacdo e trabalhar em prol da igualdade de
género e do respeito a diversidade de identidades de género. Politicas publicas, como as
leis que proibem a discriminacdo de género na selecdo e contratacdo de trabalhadores,
programas de acao afirmativa, campanhas de conscientizacéo e iniciativas para promover
a igualdade de género no mercado de trabalho, sdo fundamentais para combater essa
desigualdade.

A persisténcia de estere6tipos de género, a existéncia de barreiras estruturais e a
falta de representacdo de mulheres em cargos de lideranca sdo alguns dos principais
desafios a serem superados. E necessario adotar politicas e medidas que garantam a
igualdade salarial, promovam o equilibrio entre trabalho e vida pessoal, combatam
estereOtipos de género e preconceitos inconscientes, e incentivem a participagdo ativa das
mulheres em setores com maior remuneracao e oportunidades de crescimento.

No contexto do Direito Internacional, a ratificacdo de convengdes, como a
Convencao 111 da OIT, fortalece os esforcos para eliminar qualquer forma de discriminagao
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no emprego e na ocupacédo. No Brasil, a legislacao trabalhista e as decisGes dos tribunais
tém se posicionado contra a discriminagao de género, protegendo os direitos das pessoas
e estabelecendo sancdes para praticas discriminatorias.

Em resumo, a discriminacéo de género € um problema que persiste em varias etapas
do contrato de trabalho, desde a fase pré-contratual até a extincdo do contrato. Combater
essa discriminacdo requer uma abordagem abrangente, envolvendo ac¢des educativas,
politicas publicas e leis efetivas que promovam a igualdade de género, a diversidade e o
respeito aos direitos de todas as pessoas, independentemente de sua identidade de
género.
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